
Corte de mato e limpeza no entorno da Lagoa do Tulipas, no parquinho da lagoa, Rua
Vereador Antônio Sacramoni, altura do nº 230 (Tulipas) - CEP: 13.212-750.

Considerando que o local abaixo qualificado está tomado pelo mato;

Considerando  que  se  trata  de  um  local  onde  é  frequentado

principalmente  por  crianças  e,  da  forma  em que  se  encontra,  não  podem usufruir  do

espaço, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para corte de mato e limpeza no entorno da Lagoa do

Tulipas,  no  parquinho  da  lagoa,  Rua  Vereador  Antônio  Sacramoni,  altura  do  nº  230

(Tulipas) - CEP: 13.212-750.

Sala das Sessões, em 19 de março de 2024.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 

/avjo



/avjo
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